






































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































MÁRIO SÉRGIO DE ALBUQUERQUE SCHIRMER, CARLA MORETTO MACCARINI 

combate à corrupção, quando se sabe que dentre os maiores problemas naClOnalS 
estão a corrupção, a impunidade e a morosidade da Justiça? 

Outrossim, além de absoluta inconveniência ao interesse público, as mudan­
ças introduzidas na Medida Provisória n. 2.088-35 padecem de inconstitucionalidade, 
pois tal medida não obedece os requisitos do 62 da Carta Magna no concernente a 
relevância e urgência,14 além do que viola a independência funcional do Ministério 
Público, em face das ameaças que contém. Ademais, esta Medida Provisória foi 
várias vezes reeditada, como se o requisito da urgência fosse perpétuo e como se as 
medidas provisórias não convertidas em lei no prazo de trinta dias não perdessem a 
eficácia desde a publicação.15 

3.4. A quarta medida foi um ante-projeto de lei visando alterações nos artigos 8° 
e 9° da Lei n. 7.347/85, que disciplina o inquérito civil e a ação civil pública. Este ante­
projeto pretendia transformar o inquérito civil num verdadeiro processo contraditóri016 

14 Não havia urgência porque modificações processuais não produzem efeitos imediatos, e urgente é 
excepcional e passageiro, de forma que só é configurado no momento em que produz efeitos, razão 
pela qual algo que só produz efeitos futuros, como normas processuais, não são medidas urgentes. 
Ademais, a Lei n. 8.429/92 já estava em vigor há mais de oito anos. Por outro lado, não existe urgência 
quando a matéria pode ser regulada pelo Congresso Nacional e, a toda evidência, nada havia a impedir 
que se esperasse o Congresso Nacional deliberar sobre o tema. De outra sorte, também não havia 
relevância, uma vez que esta se caracteriza por uma importância excepcional, diversa da normal 
comum a todas as mudanças legislativas. Convenha-se que modificar normas processuais em vigor há 
mais de oito anos não é matéria excepcionalmente importante. Ora, se a matéria regulada na Medida 
Provisória n. 2.088, no concernente a improbidade administrativa, não era excepcional nem urgente, 
sua regulação por medida provisória é inconstitucional. Sobre requisitos da urgência na medida 
provisória: ÁVILA, Humberto Bergmann. Medida Provisória na Constituição de 1988, Porto Ale­
gre: Sérgio Antônio Fabris Ed., 1997, p. 50, 60, 82-83 e 88. CLÉVE, Clémerson Merlin. As 
Medidas Provisórias e a Constituição Federal/88, Curitiba: Juruá, 1991, p. 54-55. 

15 Admitir a reedição de medida provisória não convertida em lei é não dar eficácia jurídica à expressão 
"perderão a eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias". Como 
citado, pelo princípio da máxima el:etividade, não há vocábulo constitucional sem o condão de produ­
zir efeitos jurídicos, e, na interpretação de uma norma constitucional deve-se conferir o sentido que 
mais eficácia lhe dê. Sobre o princípio da máxima efetividade: CANOTILHO,José Joaquim Gomes 
Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 2. ed., Coimbra: Almedina, 1998, 1097. BARRO­
SO, Luís Roberto. Interpretação e Aplicação da Constituição. 3. ed., São Paulo: Saraiva, 1999, p. 130 
e 235, inclusive nota 230. BASTOS, Celso Ribeiro. Direito Constitucional. 12. ed., São Paulo: 
Saraiva, 1990, p. 99-100. Sobre a impossibilidade de reedição de medida provisória não convertida em 
lei no praw de trinta dias: ÁVILA, Humberto Bergmann. (Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris Ed., 
1997, p. 89-91). 

16 Ressalta-se que, diferentemente de outros procedimentos administrativos, o inquérito civil não visa a 
punição de pessoas ou a resolução de conflitos, mas unicamente colher elementos de convicção para o 
Ministério Público saber se é ou não caso de ajuizar uma ação civil pública. No inquérito civil não há 
lide ou litigantes, de maneira que ão é um procedimento contraditório, mas inquisitório. Não sendo 
um procedimento contraditório, ao inquérito civil não se aplicam as garantias do contraditório e da 
ampla defesa, até porque as provas produzidas no seu bojo hão de ser expostas ao contraditório e a 
ampla defesa durante o trâmite de eventual ação civil pública, esta sim sujeita às referidas garantias 
constitucionais. Realçando as características de procedimento inquisitório do inquérito civil, são as 
lições da doutrina: MAZZILLI, Hugo Nigro. A Defesa dos Interesses Difusos em]uízo. 9. ed., São 
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que dificilmente chegaria ao fim, inviabilizando por completo qualquer investigação 
sobre casos de corrupçãoY 

O curioso é que o inquérito policial, que é obviamente mais gravoso que o 
inquérito civil, não foi objeto da mesma insurgência quanto a sua falta de regula­
mentação ou a condutas investigativas nele levadas a efeito. 

Segundo informações da CONAMP este ante-projeto não foi adiante. 
3.5. A quinta medida, que simboliza represália à atuação do Ministério Pú­

blico no combate à corrupção, foi o requerimento de instalação de uma CPI do 
Ministério Público, feito pelo deputado federal José Janene. Na justificativa consta 
que: "com base nos elementos de prova produzidos única e exclusivamente pelo pro­
motor de justiça, inicia-se uma ação civil pública, na qual, liminarmente, se requer a 
indisponibilidade de bens do acusado, a quebra de seus sigilos telefônico, bancário e 
fiscal, em suma, promovem uma completa devassa na vida do investigado, sem que 
este tenha a menor chance de defesa.".18 

Paulo: Saraiva, 1997, p. 121. CARVALHO FILHO. José Dos Santos. Ação Civil Pública, comen­
tários por artigo. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1995, p. 173-176. BURLE FILHO,José Emmanuel. 
A Natureza do Inquérito Civil, como Atribuição Constitucional do Ministério Público, in: Revista 
Justitia n. 165, 1994, p. 34-36. NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria Andrade, 3. ed., São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1997, p. 80. Igualmente, a jurisprudência: Acórdão unânime da 6a 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, proferido no julgamento do agravo de 
instrumento n. 76.035-8, proveniente da 3a Vara Cível de Londrina, Rel. Des. Antônio Lopes 
Noronha. Decisão unânime da 1 a Turma do Superior Tribunal de Justiça, proferida no recurso 
ordinário de mandado de segurança (1996/0042888-3), em 12/06/1997, Rel. Min. Milton Luiz 
Pereira, publicado no DJ de 03/11/1997, p. 56217, e, na RST], vol. 12, p. 62. 

17 Este ante-projeto, dentre outras normas, previa: 1) O1te o inquérito civil só seria instaurado pelo 
Procurador-Geral, embora tivesse a previsão de um procedimento preparatório, a ser instaurado por 
qualquer membro do Ministério Público. Isto, além de inconveniente, é inconstitucional. É que, se 
somente o Procurador-Geral poderia instaurar inquérito civil, teria ele a faculdade de avocar o proce­
dimento preparatório para analisar se seria caso de instaurar inquérito civil, tolhendo assim a indepen­
dência funcional dos membros do Ministério Público. 2) O1te o inquérito civil seria distribuído por 
sorteio a um dos membros do Ministério Público que atuassem junto ao foro competente para julgar 
eventual ação civil pública e que só poderia atuar no inquérito civil e, na ação civil pública que dele 
decorrer, o membro do Ministério Público escolhido na distribuição, sendo que para atuação conjunta 
de mais de um membro do Ministério Público haveria necessidade de pedido ao Procurador-Geral, 
justificando a complexidade da questão. Estas regras impediriam a criação de Promotorias 
Especializadas, as quais podem ter mais de um membro do Ministério Público e não estão vinculados 
a nenhum Juízo específico, até porque a divisão funcional do Ministério Público não há de ser, 
necessariamente, coincidente com a do Poder Judiciário. 3) O1te da instauração do inquérito civil ou 
do procedimento preparatório caberia recurso com efeito suspensivo, no prazo de dez dias, contados 
da data da ciência do ato pelo interessado, ao Conselho Superior do Ministério Público, que poderia 
adequar o âmbito de apuração ou determinar o seu arquivamento. Esta disposição, a toda evidência, 
causa vários inconvenientes, a começar por transformar o inquérito civil num processo contraditório 
que levará anos para terminar, além de inviabilizá-lo completamente como investigação de atos 
complexos que muitas vezes exige sigilo. Ademais, tal previsão implica em interferência na autonomia 
funcional dos membros do Ministério Público, pois teriam o exercício de suas funções institucionais 
tolhidas pelo Conselho Superior da Instituição. 

18 Como noticiado no Jornal Gazeta do Povo, de Curitiba, dia 30 de março de 2001, p. 10. 
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Ora, qualquer pessoa quando propõe uma ação judicial usa exclusivamente as 
provas que recolhe, sem consultar a parte requerida, nada havendo de anormal neste 
fato . As medidas liminares, como seqüestro e indisponibilidade de bens, são decreta­
das pelo Poder Judiciário, não pelo Ministério Público, que só as requer como qual­
quer outra parte postulante na Justiça, as quais são deferidas pelo Poder Judiciário 
segundo os ditames do ordenamento jurídico, e se assim não for, existem os recursos 
cabíveis para conter qualquer excesso. Portanto, as justificativas de tal requerimento 
são absurdas. 

3.6. A sexta medida é a Reclamação n. 2.138-6, ajuizada pela União Fe­
deral no Supremo Tribunal F ederal, insurgindo-se contra decisão do MM. Juiz 
da 14a Vara Federal de Brasília, que condenou por improbidade administrativa 
o então Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia. Como noticiou o Jornal 
Folha de São Paulo de 14 de setembro de 2001, o STF concedeu liminar sus­
pendendo a sentença. Esta decisão abriria caminho para nova interpretação da 
Lei n. 8.429/92, no sentido de que: a) seria reconhecido foro privilegiado nas ações 
de improbidade administrativa, tal qual já se tentara pelo Projeto de Lei n. 2.961/ 
97, de iniciativa do Governo Federal; b) pior, a lei de improbidade administrativa 
não seria aplicada a agentes políticos, ficando reservada apenas a servidores públicos 
comuns. 

Segundo tal decisão, aos agentes políticos, quando praticassem atos de 
improbidade, responderiam apenas por crimes de responsabilidade, com base na Lei 
n. 1.079/50, que ao longo do tempo se mostrou sem eficácia social. 

Ora, os artigos 1° e 2° da Lei n. 8.429/92, em absoluta sintonia com o 
artigo 37, § 4°, da Constituição Federal, deixa claro que as sanções nela pre­
vistas são aplicáveis a qualquer espécie de agentes públicos, inclusive agentes 
políticos. Ademais, se a Lei de Improbidade Administrativa não for aplicável a 
agentes políticos destinar-se-á exclusivamente a punir os chamados barnabés, 
caindo sua aplicação no ridículo, deixando de ser o principal instrumento de 
combate à corrupção, para ser instrumento de dissimulação de aplicação do 
Direito, pois enquanto os grandes responsáveis pela corrupção ficam fora do 
alcance da Justiça, atingidos apenas pela incipiente Lei n. 1.079/50 e pela 
ineficácia do Direito Penal, os bagrinhos são punidos com base na eficiente Lei 
n. 8.429/92, o que é um absurdo . 

Esta reclamação ainda pende de julgamento no STF, mas cabe registrar 
que não tem efeitos erga omnes, de modo que se espera uma postura firme do 
Ministério Público e do Poder Judiciário em repelir tal argumentação nos casos 
concretos. 

3.7. A sétima medida foi a Lei n. 10.628/02, que pretendeu estabelecer o 
foro privilegiado para as ações de improbidade administrativa. 

Como destacado acima, o foro privilegiado nas ações de improbidade admi­
nistrativa não atende o interesse público, representa retrocesso no combate à corrupção 
no País, pois cria enormes dificuldades no processamento da principal medida de 
combate à corrupção. Além de não atender o interesse público, a Lei n. 10.628/02 
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padece de inconstitucionalidade, 19 como vem sendo reconhecida pelos principais tri­
bunais do País.2o 

3.8. A oitava medida é a PEC n. 358/05, apensa à PEC n. 377/05, prevendo 
na reforma do Poder Judiciário o foro privilegiado para as ações de improbidade 
administrativa. 

Esta PEC ainda tramita no Congresso Nacional, tendo parecer favorável do 
relator em 14 de junho de 2005, sendo um risco para a eficiência das ações de 
improbidade administrativa, em face do já comentado quanto ao estabelecimento do 
foro privilegiado. 

4. Passados mais de quinze anos da Lei n. 8.429/92 se pode dizer que nunca 
se fez tanto no combate aos atos de corrupção e isso se deve, basicamente, à sua 
edição. Porém, o progresso atingido é ainda insuficiente diante da quantidade de 
atos de corrupção existentes no País. 

Porém, são perceptíveis as ameaças de que todo o progresso obtido nos últimos 
quinze anos seja soterrado, em face da existência de medidas tendentes a abolir, ou 
pelo menos dificultar, o uso do principal instrumento de combate à corrupção, a Lei 
de Improbidade Administrativa. 

Portanto, considerando que um dos maiores problemas do Brasil é a corrupção, 
o seu combate deve ser sempre estimulado, nunca inibido, razão pela qual se faz 
necessário a adoção de medidas que visem preservar o principal instrumento de com­
bate à corrupção, a Lei de Improbidade Administrativa. Isso implica na necessidade do 
imediato repúdio às atitudes tendentes a dificultar as ações de improbidade adminis­
trativa, bem como tomando-se providências para afastar todas as medidas que visam 
inibir o combate aos atos de corrupção e improbidade administrativa. 

19 Os motivos da inconstitucionalidade da Lei n. 10.628/02 são vários: 1) A legislação infraconstitucional 
não tem atribuição para ampliar a competência do STF e do STJ, pois tais competências devem ser 
fixadas exclusivamente na Carta Magna, como reconhecem CRETELLA JÚNIOR, José. Comen tári­
os à Constituição de 1988, arts. 92 a 144, Rio deJaneiro: Forense, 1992. SILVA,José Monso da, Curso 
de Direito Constitucional Positivo, 18. ed., São Paulo: Malheiros, 2000, p. 64. 2) O foro privilegiado é 
regra excepcional, devendo as normas que o prevêem ser interpretadas restritivamente, conforme ensina 
FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio. Introdução ao Estudo do Direito, T écnica, Decisão, Domina­
ção. 2. ed., São Paulo: Atlas, 1994, p. 295. 3) A Constituição Federal, em seu artigo 125, § 1°, 
estabeleceu caber às Constituições Estaduais disciplinar as competências dos Tribunais de Justiça, sendo 
vedada, destarte, à lei ordinária federal dispor sobre tal matéria, conforme JOSÉ CRETELLAJÚNIOR, 
Comentários à Constituição de 1988, arts. 92 a 144, Rio de Janeiro, Forense, 1992, p. 3276. 4) As 
sanções previstas na Lei de Improbidade Administrativa não têm natureza criminal, conforme já ressal­
tado acima, não fazendo sentido o estabelecimento de foro privilegiado para aplicação de penas não 
criminais, como reconhece o STF, Agravo Regimental em Pet. 1.738-2-MG, ReI. Min. Celso de 
Mello, RT 711/155. STJ, Petição 1143/DF, DJU 29/11/99, p. 00119. TJSC, Acórdão n. 6.024, da 4a 

Câmara Cível, proferido no MS n. 6.024, de 4/02/93 , reI. Des. Alcides Aguiar. 
20 Neste sentido TJPR, Órgão Especial, HC n. 137.187-1, originário de Curitiba, j. em 4/0412003, reI. 

Des. Leonardo Lustosa. TJPR, 3' Câmara Cível, Acórdão, Ação de Improbidade n. 135.998-6, 
oriunda de Guaratuba, j. em 13/05/2003, reI. Des. Regina Monso Portes. TJSP, 9a Câmara de 
Direito Público de Férias, Agravo de Instrumento n. 313.238-5/1000, originário de Dracena,julgado 
em 24/01/2003, reI. Antônio Rulli . 
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CONCLUSÕES 

Diante do exposto, conclui-se a necessidade de: 
Concitar as principais lideranças políticas, a sociedade e a imprensa a lutar 

pela rejeição do estabelecimento do foro privilegiado para as ações de improbidade 
administrativa, previsto na PEC paralela da reforma do Poder Judiciário, pois difi­
culta o combate aos atos de corrupção. 
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MOÇÃO 

Os participantes do XVI Congresso Nacional do Ministério público, em reu­
nião plenária, deliberaram à unanimidade, encaminhar ao Congresso Nacional e ao 
Poder Executivo Nacional moção com as seguintes proposições, extraídas da tese 
apresentada por Paulo Roberto Santos Romero, promotor de justiça do Estado de 
Minas Gerais intitulada "abuso de autoridade: Crime Contra Os Direitos Huma­
nos, Pena em Prol do Arbítrio", visando alterações legislativas: 

a) é necessária, a incidir sobre a Lei de Abuso de Autoridade, a ocorrência de 
uma urgente reforma legislativa predisposta a elevar a pena prevista em seu artigo 6°, 
§ 3°, alínea b, como forma de se evitar impunidade à ofensa de bens jurídicos tão 
caros à estrutura fundamental do Estado Democrático de Direito, seja pela facilida­
de com que tais crimes são atingidos pela prescrição penal, seja pela 
desproporcionalidade existente entre a lesividade social das condutas criminosas e a 
tíbia reação da ordem jurídica advinda da aplicação de tal norma; 

b) a redação do preceito secundário estabelecido no artigo 6°, § 3°, alínea b, 
da Lei 4898/1965 deve ser remodelada, de modo a atender ao princípio da 
proporcionalidade e à racionalidade e coerência do sistema penal, passando à seguin­
te redação: "detenção, de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, sem prejuízo das sanções 
correspondentes às infrações penais correlatas à prática do abuso de autoridade "; 

c) É imperiosa a retirada definitiva dos crimes do abuso de autoridade da 
competência dos JECrim's; urge, pois, o acréscimo de um § 6° ao artigo 6° da Lei 
4898/1965, com a seguinte redação: "Os crimes previstos nesta lei não se processam 
perante o Juizado Especial Criminal, vedada a proposta de transação penal a quem 
praticar ou de qualquer forma concorrer para a prática das condutas previstas nos 
artigos 3. o e 4. o desta lei." 

Belo Horizonte, 8 de novembro de 2005 
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Os participantes do XVI Congresso Nacional do Ministério Público, em reu­
nião plenária, visando a preservação da eficiência da Lei de Improbidade Adminis­
trativa, deliberaram o seguinte: 

10) Pela expedição de ofício à Presidência da República, instruído com a tese 
A necessidade de preservar a eficiência da Lei de Improbidade Administrativa, de autoria 
Mário Sérgio de Albuquerque Schimer e Carla Moretto Maccarini, Promotores de Justi­
çalPR, solicitando apoio na luta contra a corrupção, com a tomada das seguintes 
providências: Retirada do PLC 65/99, oriundo do Projeto de Lei n. 2.961/97, de 
sua autoria; revogação do artigo 40 da Medida Provisória n. 2.225-45/02, que intro­
duz parágrafos ao artigo 17, da Lei n. 8.429/92; desistência da reclamação n. 2.138-
6, ajuizada, pela Advocacia-Geral da União, e em trâmite no STF. 

20
) Pela expedição de ofício à CONAMP, instruído com a tese A necessidade 

de preservar a eficiência da Lei de ImprobidadeAdministrativa, solicitando a intensifica­
ção da mobilização junto às lideranças políticas pela rejeição do Foro Privilegiado 
para as ações de improbidade administrativa previsto na PEC Paralela da Reforma 
do Judiciário, e contínua divulgação do assunto pela imprensa visando a obtenção do 
apoio da sociedade. 
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Para que o assassinato do Promotor de Justiça Rossini Alves Couto, ocorrido 
há exatos 6 meses (10/05/2005), na cidade de Cupira, Pernambuco, no exercício de 
suas funções, não fique impune e as investigações sejam aprofundadas e conduzidas 
até a elucidação completa da autoria e apresentação dos culpados à sociedade. 

Providências: ofícios à Presidência da República, Presidência do Congresso 
Nacional, Ministério da Justiça e Governo do Estado de Pernambuco. 

Belo Horizonte, 9 de novembro de 2005 
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MOÇÃO 

Os participantes do XVI Congresso Nacional do Ministério Público, em reu­
nião plenária, deliberaram, à unanimidade, encaminhar ao Congresso Nacional a 
seguinte moção: 

De modo a restar cumprido o comando constitucional de prioridade absoluta 
para a área da infância e juve tude e superar a insconstitucionalidade que ora apre­
senta a proposta de emenda constitucional que cria o fundo de manutenção e desen­
volvimento da educação básica (FUNDEB) deve contemplar a ampliação de recursos 
oriundos da união para o fim de prever também o financiamento das creches, pela 
primeira etapa da educação infantil. 

1048 XVI CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 



PEC 358/05 E ART. 16 DA LEI N.o 7.347/85 

Os integrantes do XVI Congresso Nacional do Ministério Público, reunidos 
na cidade de Belo Horizonte no período de 06/11/2005 a 08/11/2005, na cidade 
de Belo Horizonte, acolhendo proposição do Grupo de Trabalho Setorial do Con­
sumidor, deliberaram em manifestar esclarecimento à sociedade quanto à inviabilidade 
técnica e social das tentativas de agressão aos princípios e regras da coisa julgada 
coletiva, nos seguintes termos: 

Considerando que a Lei n. 9.494/97 alterou o art. 16 da Lei n. 7.347/85 
para estabelecer que "a sentença coletiva fará coisa julgada erga omnes, nos limites da 
competência territorial do órgão prolator"; 

Considerando que essa alteração infringe a natureza jurídica da coisa julgada 
erga omnes, qual seja, a abrangência protetiva a todos aqueles lesados por circunstân­
cias fáticas ou jurídicas ilegais; 

Considerando que o art. 93 do Código de Defesa do Consumidor estabelece 
que a competência e conseqüente coisa julgada serão definidas em razão da extensão 
do dano (dano local, dano regional e dano nacional); 

Considerando que referida alteração legal veda acesso à Justiça, 
concomitantemente estimulando a proliferação de ações coletivas sobre o mesmo 
tema, pois obriga a propositura de tantas ações coletivas quantas sejam as competên­
cias territoriais atribuíveis a cada comarca, violando cláusula pétrea da Constituição 
da República e padecendo por isso de inconstitucionalidade material e formal; .. 

Considerando que a PEC n. 358/05 visa a introduzir na Constituição Fede­
ral o § 2° ao art. 105, atribuindo ao Superior Tribuna! de Justiça o poder de definir 
a competência do foro e a extensão territorial da decisão nas ações civis públicas e nas 
ações propostas por entidades associativas; 

Considerando que essa iniciativa afronta a Constituição da República (art. 5°, 
incs. 1, XXXII, XXXV e XXXVI) e vários dispositivos legais expressos (art. 90; art. 
93; art. 103, CDC), subtraindo da legislação positivada e atribuindo ao STJ a defi­
nição com relação à competência e à extensão territorial da decisão; 

Considerando que, além dessa afronta, a Proposta de Emenda à Constituição 
supracitada carece de critérios para a definição da competência e da coisa julgada, o 
que causaria perplexidade e insegurança jurídica aos jurisdicionados, deixand~ de 
promover exatamente aqueles objetivos mencionados no Relatório do Deputado Fe­
deral Roberto Magalhães, 

RESOLVEM enviar às autoridades civis, à comunidade jurídica e à sociedade 
civil nota de esclarecimento quanto à inadequação técnica e social da alteração do art. 
16 da Lei n. 7.347/85, modificado pela Lei n.o 9.494/97, bem como postular a 
retirada do dispositivo da PEC n. 358/05 que introduziria na Constituição Federal 
o § 2° do art. 1.05, a fim de que, nos termos do art. 127 da CR, seja promovida a 
defesa da ordem jurídica. 
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SERViÇO DE NATUREZA BANCÁRIA 
RELAÇÃO DE CONSUMO 

Os integrantes do XVI Congresso Nacional do Ministério Público, reunidos 
na cidade de Belo Horizonte no período de 06/11/2005 a 08/1112005, acolhendo 
proposição do Grupo de Trabalho Setorial do Consumidor, deliberaram em mani­
festar esclarecimento à sociedade quanto a relevância social para a sociedade brasileira 
do reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal da constitucionalidade do § 2° 
do art. 3°, Código de Defesa do Consumidor, nos seguintes termos: 

Considerando que a defesa do consumidor é direito e garantia fundamental 
previsto na Constituição da República (art. 5°, XXXll); 

Considerando que a necessidade de obediência e respeito aos direitos funda­
mentais constitui alicerce indispensável à construção de um autêntico estado demo­
crático de direito, dignos que são de maior proteção constitucional por meio da sua 
inclusão no elenco das cláusulas pétreas (CF, art. 60, § 4°); 

Considerando que o Código de Defesa do Consumidor é norma de ordem 
pública e interesse social (art. 1°); 

Considerando que o § 2°, do art. 3°, do Código de Defesa do Consumidor 
reconhece como de relação de consumo os serviços de natureza bancária, ;financeira, 
de crédito e securitária, e 

Considerando que as instituições financeiras e bancárias, por suas entidades 
de classe, pretendem por intermédio de ADIN no STF que deixem de ser conside­
radas relações de consumos as cadernetas de poupanças, os depósitos bancários, os 
contratos de mútuo, os cartões de crédito, os contratos de seguro, de abertura de 
crédito e todas as operações bancárias, ativas e passivas; 

Considerando que a massificação do crédito, impulsionoda pela intensa pu­
blicidade, tem gerado o fenômeno do superendividamento dos consumidores, inclu­
sive com a utilização de cláusulas manifestamente abusivas, 

RESOLVEM repudiar os objetivos da Adin n° 2591, dando conhecimento 
às autoridades civis, em especial aos Ministros do Supremo Tribunal Federal, e à 
sociedade civil, da presente Carta. 
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COMBATE À PUBLICIDADE ABUSIVA OU 
ENGANOSA DOS PRODUTOS ALIMENTíCIOS 

Os integrantes do XVI Congresso Nacional do Ministério Público, reunidos 
na cidade de Belo Horizonte no período de 06/11/2005 a 08/1112005, na cidade 
de Belo Horizonte, acolhendo proposição do Grupo de Trabalho Setorial do Con­
sumidor, deliberaram em manifestar esclarecimento à sociedade quanto à necessida­
de de combate à publicidade enganosa e abusiva em relação à oferta de produtos 
alimentícios, consoante os seguintes termos: 

Considerando que os mais recentes estudos e pesquisas científicas apontam 
um aumento significativo dos índices de obesidade na população brasileira, em espe­
cial a mais carente; 

Considerando os inúmeros males à saúde e o caráter pandêmico das doenças 
crônicas e graves decorrentes diretamente da obesidade e da falta de consciência 
nutricional da população; 

Considerando, de outro lado, o visível aumento do apelo publicitário, sem 
qualquer responsabilidade, restrição, alerta ou advertência, de produtos de baixa qua­
lidade nutricional e alto valor calórico, atingindo, sobretudo, aos consumidores que 
não têm o necessário discernimento sobre os malefícios causados à saúde, tais como 
crianças, adolescente e idosos, levando-se em conta a sua vulnerabilidade 

RESOLVEM eleger, como uma de suas prioridades de atuação institucional, 
na área de Defesa do Consumidor, visando à proteção à saúde da população brasileira 
e à sua conscientização para o consumo de qualidade, o combate sistemático à publi­
cidade enganosa e abusiva na área de produtos alimentícios, atuando, inclusive judi­
cialmente, para fins de responsabilização dos fornecedores, anunciantes, agentes pu­
blicitários e eventuais celebridades que, de qualquer forma, concorram para a veiculação 
de publicidade irregular, bem como, para fins de ressarcimento dos danos sofridos 
pela coletividade. 
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SUPERENDIVIDAMENTO: NECESSIDADE DE 
COMBATE À PUBLICIDADE ENGANOSA E 

ABUSIVA E ÀS CLÁUSULAS ABUSIVAS NOS 
CONTRATOS DE CRÉDITO 

Os integrantes do XVIO Congresso Nacional do Ministério Público, reuni­
dos na cidade de Belo Horizonte no período de 06/11/2005 a 08/11/2005, na 
cidade de Belo Horizonte, acolhendo proposição do Grupo de Trabalho Setorial do 
Consumidor, deliberaram em manifestar esclarecimento à socjedade quanto à neces­
sidade de combate à publicidade enganosa e abusiva e às cláusulas abusivas nos con­
tratos de crédito, consoante os seguintes termos: 

Considerando que a massificação do crédito ao consumo tem gerado inúmeros 
problemas aos consumidores mais vulneráveis (aposentados, idosos, jovens, os de bai­
xa renda etc), em especial o superendividamento; 

Considerando que milhares de trabalhadores, inclusive os do setor público, 
estão em condições econômicas precárias de manutenção mínima dos direitos funda­
mentais (saúde, moradia, educação etc); 

Considerando que a oferta e a publicidade do crédito ao consumo têm indu­
zido o consumidor a aderir a práticas comerciais abusivas, valendo-se o mercado 
financeiro de técnicas de captação, tais como "crédito fácil", 'juros baixos", comodi­
dade na contratação e o uso de celebridades para divulgação do produto; 

Considerando que os contratos bancários estão eivados de cláusulas abusivas e 
que a maioria desses contratos nem ao menos são formalmente entregues ao consu­
midor, violando o art. 46 da Lei 8.078/90, e 

Considerando que os salários, vencimentos e proventos, à luz do sistema jurídico 
pátrio, são impenhoráveis e sua retenção dolosa é vedada na Constituição Federal; 

RESOLVEM eleger, como uma de suas prioridades na atuação institucional, 
na área de Defesa do Consumidor, visando à proteção da dignidade da pessoa huma­
na, por meio do exercício justo e consciente da livre iniciativa e de outros princípios 
que informam a ordem econômica nacional, o combate à publicidade enganosa e 
abusiva na área de crédito ao consumo, atuando também no combate às cláusulas 
abusivas inseridas nos respectivos contratos, inclusive judicialmente, responsabili­
zando os fornecedores e todos os outros que com eles integram a cadeia da relação de 
consumo (entes públicos, celebridades, agentes publicitários etc) pelos prejuízos cau­
sados aos consumidores e à sociedade. 
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